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PORTARIA N.º 2591, DE 08 DE JULHO DE 2025. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

             A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

considerando o disposto no processo n.º 23076.057065/2025-45, RESOLVE: 

 

             Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de ESPECIALIZAÇÃO a KLEBER 

ALVES SIMOES, Matrícula SIAPE n.º 1972090, no cargo de TECNICO DE LABORATORIO, da Classe 

D, do padrão 015, no percentual de 30% com correlação DIRETA, com efeitos a partir de 07/07/2025. 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA N.º 2592, DE 08 DE JULHO DE 2025. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

             A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

considerando o disposto no processo n.º 23076.044721/2025-41, RESOLVE: 

 

             Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de GRADUAÇÃO a ANA 

BEATRIZ DE LIMA TORRES, Matrícula SIAPE n.º 3458683, no cargo de ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO, da Classe D, do padrão 001, no percentual de 25% com correlação DIRETA, com 

efeitos a partir de 07/07/2025. 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA Nº 2621, DE 10 DE JULHO DE 2025. 

 

 DISPENSA SUBSTITUTO EVENTUAL 

 

                   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, 

 

 RESOLVE 

 

                Dispensar a partir de 15/07/2025, RUAN PABLO GOUVEIA ALVES, Matrícula 

SIAPE n° 1959533, Técnico em Telecomunicação, em regime de trabalho de 40 horas semanais, 

lotado(a) no(a) Coordenação de Serviços de TI e Comunicações, da Diretoria de Gestão de Serviços 

de TIC, da Superintendência de Tecnologia da Informação, como substituto eventual da(o) 

função/cargo Coordenador de Serviços de TI e Comunicações, da Diretoria de Gestão de Serviços 

de TIC, da Superintendência de Tecnologia da Informação, Código FG-01. 

 

 (Processo n° 23076.058342/2025-98) 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 2623, DE 10 DE JULHO DE 2025. 

 

 DESIGNAÇÃO SUBSTITUTO EVENTUAL 

 

                   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, 

 RESOLVE 

 

                Designar, a partir de 15/07/2025, ALVARO DE MATOS NARDELLI, Matrícula 

SIAPE n° 1959539, Técnico em Telecomunicação, em regime de trabalho de 40 horas semanais, 

lotado(a) no(a) Coordenação de Serviços de TI e Comunicações, da Diretoria de Gestão de Serviços 

de TIC, da Superintendência de Tecnologia da Informação, para responder pela(o) função/cargo de 

Coordenador de Serviços de TI e Comunicações, da Diretoria de Gestão de Serviços de TIC, da 

Superintendência de Tecnologia da Informação, Código FG-01, durante os afastamentos, 

impedimentos legais ou regulamentares do titular, conforme Art. 38, da Lei 8.112/90. 

 

 (Processo n° 23076.058342/2025-98) 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

B.O. UFPE, RECIFE, 60 ( 121 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 34         11 DE JULHO DE 2025          2



 Afastamento para Estudo, Congresso e Similares  

SIAPE  

 

NOME  INÍCIO  TÉRMINO  CIDADE  EST.  PROC. 23076  

1963981 Rafael Diehl 
22/072025 26/07/2025 

Petrolina PE 054041/2025-

19 
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 Afastamento para Estudo, Congresso e Similares  

SIAPE  

 

NOME  INÍCIO  TÉRMINO  CIDADE  EST.  PROC. 23076  

1191970 Anna Maria 

Litwak Neves 

01/09/2025 31/08/2026 RECIFE PE 057439/2025-

35 

 

B.O. UFPE, RECIFE, 60 ( 121 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 34         11 DE JULHO DE 2025          4



AFASTAMENTO A SERVIÇO - TORNAR SEM EFEITO (*) 

SIAPE NOME INÍCIO TÉRMINO CIDADE EST. ÔNUS PROC. 
23076 

2226674 
SANDRA DE 

ALBUQUERQUE 
SIEBRA 

12/06/2025 13/06/2025 NATAL RN 
COM ÔNUS 
LIMITADO 

039170/
2025-53 

(*) Publicado no BO nº 90 - 23/05/2025 e no BO nº 109 - 25/06/2025 . 
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 UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS  

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA POLÍTICA  

(Aprovado em reunião do Colegiado, em 09/06/2025)  

  

Edital nº 01/2025  

  

O (A) Coordenador(a) do Programa de Pós-graduação em Ciência Política do Centro de Filosofia e Ciências 

Humanas da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) torna público o presente Edital, no Boletim Oficial 

da UFPE e através do endereço eletrônico https://www.ufpe.br/propg, com as normas do Processo Seletivo 

para Admissão aos cursos de Mestrado e Doutorado do ano letivo 2026.  

  

1. Inscrição:  

  

1.1 Para o Curso de Mestrado exige-se graduação; e para o Curso de Doutorado, mestrado, realizados em 

qualquer área do conhecimento em instituições reconhecidas pela CAPES.  

  

1.2 Em caráter excepcional poderão se inscrever para o mestrado candidatos sem a titulação de graduação 

e para o doutorado candidatos sem a titulação de mestre. Os diplomas dos cursos de graduação e de 

mestrado deverão ser apresentados no ato da matrícula. Aqueles obtidos no estrangeiro deverão ser 

apresentados com autenticação do Consulado do Brasil no país onde o mesmo foi emitido ou Apostila 

de Haia.  

  

1.3 A inscrição deve ser realizada no portal público de processos seletivos do SIGAA 

[https://sigaa.ufpe.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?nivel=S&aba=p-stricto], entre os dias 01 

a 15/08/2025,  até as 18:00 horas.  

  

1.4 É de exclusiva responsabilidade do candidato garantir a integridade da documentação fornecida no ato 

da inscrição, a qual não poderá ser alterada ou complementada em nenhuma hipótese.  

  

1.5 Recomenda-se a realização da inscrição com antecedência, uma vez que o Programa de Pós-graduação 

em Ciência Política não se responsabilizará por aquelas não recebidas em decorrência de eventuais 

problemas técnicos.  

 

1.6 Os projetos devem ser apresentados de forma anônima, SEM indicação de autoria. A apresentação de 

projetos com indicação de autoria acarretará a não homologação da inscrição. 

 

1.7  As inscrições que não cumprirem integralmente as condições previstas neste edital serão indeferidas 

pela Comissão de Seleção e Admissão, designada pelo Colegiado do Programa.  

 

 

  2. Documentação para a inscrição:  

  

a. Ficha de Inscrição preenchida, através do SIGAA; 

b. Documentação pessoal: cópias da Carteira de Identidade (RG), CPF e comprovação de quitação 

eleitoral, para brasileiros. No caso de candidato estrangeiro, cópia do passaporte;  

c. Curriculum Vitae: no modelo Lattes acompanhado de ficha de pontuação preenchida e dos 

respectivos comprovantes. Esse documento deverá ser enviado em formato PDF, e nomeado da 

seguinte forma: lattes-Nome-últimoSobrenome; 

d. Pagamento da taxa no valor de R$50,00 (cinquenta Reais), até o dia 15/08/2025, conforme boleto 

gerado pelo SIGAA após inscrição. Para os candidatos estrangeiros, apenas os que ingressarem no 

Programa ficam obrigados a pagar esta taxa e comprovar o pagamento em até três meses após a 

matrícula e início do curso.  
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e. Documentação comprobatória do currículo, anexada na mesma sequência em que são apresentadas 

as pontuações dos quadros dispostos no Anexo IV. Esses documentos devem ser enviados em arquivo 

único, formato PDF, sendo este nomeado da seguinte forma: comprovacv‐ME‐Nome‐

últimoSobrenome (para o mestrado) ou comprovacv‐DO‐Nome‐últimoSobrenome (para o doutorado). 

Para publicações e eventos, não serão aceitos links externos como comprovação. 

f. Tabela de pontuação do Currículo Lattes, conforme modelo no Anexo IV, para o mestrado e 

doutorado. Esse documento deverá ser anexado em formato PDF e deve ser nomeado da seguinte 

forma: tabelacv‐ME‐Nome‐últimoSobrenome (para o mestrado) ou tabelacv‐DO‐Nome‐

últimoSobrenome (para o doutorado). 

  

2.1 Poderão requerer a dispensa do pagamento da taxa de inscrição até o dia 08/08/2025, conforme modelo 

(Anexo I), os(as) candidatos(as):  

a) inscritos(as) no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro de família de 

baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007;  

b) regularmente matriculados(as) na UFPE, que comprovem ser concluintes de curso de graduação ou 

mestrado;  

c) servidores(as), ativos(as) ou inativos(as) (técnicos- administrativos e docentes) da UFPE;  

d) professores(as) substitutos da UFPE.  

       

2.2 No caso do item 2.1, a decisão deverá ser comunicada ao(à) candidato(a) em no mínimo três dias antes do 

encerramento das inscrições, através do e-mail indicado pelo candidato quando da inscrição.  

  

2.3 Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em até 

dois dias úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, enviado ao 

endereço eletrônico <ppgcp@ufpe.br>.  

  

2.4 Além dos documentos indicados no item 2, os candidatos aos cursos de Mestrado e Doutorado deverão 

instruir a ficha de inscrição com:   

   

a) Projeto de pesquisa. Esse documento deverá conter os seguintes itens:  1) título; 2) área de 

concentração e linha de pesquisa (em conformidade com as do PPGCP, indicadas no item 2.5) e tema 

de pesquisa (em conformidade com temas presentes nos CV Lattes do corpo docente do PPGCP, 

indicados no item 2.6); 3) resumo (até 10 linhas); 4) introdução; 5) justificativa; 6) revisão de literatura; 

7) objetivo; 8) metodologia e 9) referências bibliográficas.  

 

b) O projeto deve ser formatado em papel A4, com margens superior, e esquerda com 3,0 cm; 

inferior e direita com 2,0, fonte 12, espaçamento simples e letra Times New Roman. O projeto deve 

ter entre 10 e 12 páginas. As demais formatações são livres. 

 

2.5 As Áreas de Concentração e as respectivas Linhas de Pesquisa do Programa são: 

● Democracia e Instituições (Instituições Políticas, Democracia, Política Comparada e Políticas 

Públicas) 

● Relações Internacionais (Política Internacional) 

2.6 Os temas de pesquisa dos professores do PPGCP podem ser consultados nos currículos Lattes e estão 

disponíveis para consulta abaixo: 

Docente Lattes Temas 
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https://www.ufpe.br/politica/corpo-docente


 

Adriano Oliveira dos 

Santos 

http://lattes.cnpq.br/90303

93989484539 

comportamento político; 

eleições; estratégia eleitoral;  

métodos qualitativos  

Andrea Steiner 

 

http://lattes.cnpq.br/42428

75650956043 

regimes internacionais de meio 

ambiente, políticas públicas e meio 

ambiente, política e governança 

marinha 

Dalson Figueiredo  

 

http://lattes.cnpq.br/66838

06605359913 

Métodos de pesquisa; métodos 

quantitativos; transparência científica; 

avaliação de políticas públicas; 

eleições.  

Diogo Cunha 

 

http://lattes.cnpq.br/22193

42114150395 

Teoria política; Teoria democrática; 

Filosofia política francesa; História do 

Pensamento Político Brasileiro; 

História das ideologias; História e 

circulação de ideias e intelectuais. 

Ernani de Carvalho 

Neto 

 

http://lattes.cnpq.br/71850

25416007213 

políticas públicas; processo decisório; 

instituições e governo; estudos 

judiciais; análise de conjuntura. 

Flávio Rezende http://lattes.cnpq.br/41422

92585628714 

Epistemologia da Ciência Política; 

Métodos Qualitativos em Ciência 

Política; Estratégias Inferenciais; 

Métodos Comparativos; Modelos 

Configuracionais 

Gabriela da Silva 

Tarouco 

http://lattes.cnpq.br/34564

58764216995 

sistemas eleitorais; governança 

eleitoral; partidos políticos; sistemas 

partidários; integridade eleitoral 

 

Joanildo Burity 

http://lattes.cnpq.br/11179

78372756077 

Religião e populismo; sionismo cristão 

e política na América Latina; 

juventudes conservadoras; religião 

pública e minoritização; ensino de 

sociologia na educação básica. 

 

Leon Victor Barbosa 

http://lattes.cnpq.br/46299

69138485769  

instituições judiciais comparadas; 

jurimetria; análise qualitativa 

comparativa; políticas públicas  

Maria do Carmo Soares http://lattes.cnpq.br/69147

58127566065  

Métodos quantitativos;  aprendizagem 

de máquina; NLP; séries temporais; 

análise de sobrevivência 

 

Marcelo de Almeida 

Medeiros 

http://lattes.cnpq.br/29865

73450358373 

Integração e Desintegração Regional 

latino-americana e europeia; Política 

Externa Brasileira; Política Externa 

Francesa; Organizações Internacionais 

e Multilateralismo; Migrações 

internacionais.  

B.O. UFPE, RECIFE, 60 ( 121 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 34         11 DE JULHO DE 2025          8

http://lattes.cnpq.br/9030393989484539
http://lattes.cnpq.br/9030393989484539
http://lattes.cnpq.br/4242875650956043
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=E6021086
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4779669E2&tokenCaptchar=03AGdBq27pORmAOs--JahtELsnyYXcTv6nPhKI-oX_0tdNS80tLlTItrEPkWfIaLRWIvyNlGOpdHwIAjHsR76PIR9fJ0zKUGFF8XWWz5XaAWEf-GvM6MZ5MjXsfXW1omiJJ1PARoPshlk2q_b2w-Wq8IYDWEuyst4wClCKi8tzhkuC0oazA2zGwt_x8fkeCimsKYIlw1ek2TR7gcxVAjQ_PRav1wT1EFRoVJ_L_qcMhP_JomN_CJXxXJ68EDqr0Re8hBItjUZDe3uc9Fz8BhHu0KlVGacxRVLY-SCCYAV8_udU5TCwBhfzbpRmPI1erIZfsT_-kc7pXMgobb-DWYPHDOCL3PMve2PpegF0GIF17z6eIw-4L5XcgWMTcBTtm91TpnOuZGnHniPQA38OiwhlNikbyvYUrrEGnA
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=P429429
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=P429429
http://lattes.cnpq.br/4142292585628714
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=E469287
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=E469287
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=N31671
http://lattes.cnpq.br/4629969138485769
http://lattes.cnpq.br/4629969138485769
http://lattes.cnpq.br/4629969138485769
http://lattes.cnpq.br/6914758127566065
http://lattes.cnpq.br/6914758127566065
http://lattes.cnpq.br/6914758127566065
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Marcos Guedes de 

Oliveira 

http://lattes.cnpq.br/54385

47075969282  

segurança internacional; análise de 

política externa; tecnologia e defesa; 

partidos e ideologias; integração 

regional e globalização  

 

Marcus André Melo 

 

 

http://lattes.cnpq.br/17202

74079306064 

 

Instituições políticas, políticas 

públicas, economia política; teoria 

política.  

 

Mariana Batista da 

Silva 

 

 

 

http://lattes.cnpq.br/51448

00413272494 

 

Presidencialismo de coalizão;relação 

executivo-legislativo; governança e 

capacidades estatais; burocracia e 

implementação de políticas públicas; 

políticas públicas baseadas em 

evidências  

 

Nara de Carvalho 

Pavão 

 

http://lattes.cnpq.br/80395

71346820037 

comportamento político; opinião 

pública; desenhos experimentais; 

surveys; accountability eleitoral; 

desinformação, polarização e 

corrupção.   

Rafael Mesquita de 

Souza Lima 

http://lattes.cnpq.br/34132

56846309376  

Organizações Internacionais e 

Multilateralismo; Potências 

emergentes; Regionalismo; Política 

Externa Brasileira; Métodos 

Quantitativos (Análise de Redes, 

Dados em Painel, NLP) 

Ricardo Borges Gama 

Neto 

http://lattes.cnpq.br/07457

97282377260  

Métodos quantitativos; computação 

aplicada a ciências humanas; guerra 

cibernética; teoria política positiva; 

determinantes políticos e econômicos 

da Democracia 

 

Rodrigo Barros de 

Albuquerque 

 

 

http://lattes.cnpq.br/73475

07929312476  

união europeia; política externa como 

política pública; política externa e meio 

ambiente; epistemologia e metodologia 

das relações internacionais; métodos 

qualitativos (estudo de caso e QCA) 

Renan Holanda 

Montenegro 

http://lattes.cnpq.br/96636

81711951483 

Economia Política Internacional; 

Cooperação Sul-Sul; Potências 

Emergentes; Estudos Asiáticos; 

Política Externa Chinesa. 

 

Rodrigo Martins  http://lattes.cnpq.br/67807

21072412775 

Instituições e comportamento judicial, 

Processo de elaboração constitucional, 

Ideologia e comportamento político, 

Métodos quantitativos, Ciências 

Sociais computacionais 
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http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4480880H2&tokenCaptchar=03AGdBq268EikrkEct8QCwNVMbAPm5cwZGdzu3xAiOq6YGLw6yu1FhWyrc42jar3ZuJvc3kWbHaoJZcgxKA92s7UEvRJO4PuRZn8tCKDzxqW2jJeOlxdLHWUUiMQDqLbQ_BnD4y4-DBXxw-zxzQzXZe-kEhblgNYLbrznOVR4rYzfJVzAwAAfsGDTUricbQqq0e6-85z_y5ovbXfUGWq77ZOC7pYJZ9ZoBXQadr_kWhLRGygLXJ0NdAr1MZTfhJBp9E9duRlGJIp2IsntqQzo264DIGn-Tk8Mb8XgR5kHQjzlh49ZI5It2nlEJaUrAWNmqt2QYOkN-AntqO-UcVx18FpNQv-J4roM9K8eEiQwXffGIPInVFZBHsYoI3JSKvEcL9q7rseW9rhX9HzpnRtPLbzPymNrB_iEHRQ
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4480880H2&tokenCaptchar=03AGdBq268EikrkEct8QCwNVMbAPm5cwZGdzu3xAiOq6YGLw6yu1FhWyrc42jar3ZuJvc3kWbHaoJZcgxKA92s7UEvRJO4PuRZn8tCKDzxqW2jJeOlxdLHWUUiMQDqLbQ_BnD4y4-DBXxw-zxzQzXZe-kEhblgNYLbrznOVR4rYzfJVzAwAAfsGDTUricbQqq0e6-85z_y5ovbXfUGWq77ZOC7pYJZ9ZoBXQadr_kWhLRGygLXJ0NdAr1MZTfhJBp9E9duRlGJIp2IsntqQzo264DIGn-Tk8Mb8XgR5kHQjzlh49ZI5It2nlEJaUrAWNmqt2QYOkN-AntqO-UcVx18FpNQv-J4roM9K8eEiQwXffGIPInVFZBHsYoI3JSKvEcL9q7rseW9rhX9HzpnRtPLbzPymNrB_iEHRQ
http://lattes.cnpq.br/3413256846309376
http://lattes.cnpq.br/3413256846309376
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4721873U7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4721873U7
http://lattes.cnpq.br/0745797282377260
http://lattes.cnpq.br/0745797282377260
http://lattes.cnpq.br/7347507929312476
http://lattes.cnpq.br/7347507929312476
http://lattes.cnpq.br/7347507929312476
http://lattes.cnpq.br/7347507929312476
http://lattes.cnpq.br/6780721072412775


 

3. Exame de Seleção e Admissão. O Concurso de Admissão e Seleção para Mestrado e Doutorado será 

coordenado pelos professores Dalson Figueiredo e Nara Pavão. A banca de seleção para o Mestrado será 

composta por Rafael Mesquita (presidente), Gabriela Tarouco (avaliadora interna) e Elia Cia Alves (avaliadora 

externa). A banca de seleção para o Doutorado será composta por Mariana Batista (presidente), Marcelo 

Medeiros (avaliador interno), Renan Montenegro (avaliador interno), Rafael Cardoso (avaliador externo) e 

Flávia Santiago (avaliadora externa). Os membros titulares da banca poderão ser substituídos por suplentes. O 

processo seletivo do mestrado e doutorado contará com as seguintes etapas: Etapa 1 - avaliação da aderência 

do pré-projeto de dissertação; Etapa 2 - defesa oral do pré-projeto e avaliação oral de conhecimentos e Etapa 

3 - avaliação do currículo Lattes. 

  

3.1 Etapa 1: Avaliação da Aderência dos Pré-Projetos  

 

3.1.1 Esta etapa é eliminatória. Será avaliada a aderência dos pré-projetos com base na Área de 

Concentração, Linha de Pesquisa e Tema de Pesquisa. Pré-projetos avaliados pelo corpo docente do 

PPGCP como não tendo aderência serão eliminados do processo seletivo.  

 

 

3.2 Etapa 2: Defesa Oral do Pré-Projeto de Dissertação/Tese e Avaliação Oral de Conhecimentos 

 

3.2.1 Esta etapa é eliminatória e tem peso sete na composição da nota final.  

3.2.2 A defesa constará de exposição oral do pré-projeto por até 5 (cinco) minutos, seguida de arguição 

por parte dos/as componentes da Comissão de Seleção e Admissão e resposta do/a candidato/a. 

3.2.3 A defesa oral do pré-projeto será realizada por videoconferência, através do Google Meet ou 

plataforma similar. O link do Google Meet para realização desta etapa será enviado para o e-mail que o/a 

candidato/a indicar no formulário de inscrição. O Programa não se responsabilizá pelo não recebimento 

pelo aluno de mensagens oficiais devido à indicação de endereço de e-mail inválido/incorreto. 

3.2.4 Havendo problema técnico por parte da banca, a defesa do pré‐projeto será reagendada, por até 

duas vezes, para momento posterior, a ser informado, via e‐mail, ao/à candidato/a. 

3.2.5 No início da sessão, o/a candidato/a deverá apresentar documento de identificação legível, com 

foto, e deverá deixar a câmera e o microfone ligados durante todo o exame, que será gravado pela comissão 

de seleção. 

3.2.6 Os/As candidatos/as que não entrarem na sala de videoconferência, conforme cronograma com o 

horário de cada candidato/a, publicado até 24 horas antes da defesa, no site https://www.ufpe.br/politica, 

estarão automaticamente desclassificados/as. 

3.2.7 As defesas de pré-projeto serão assistidas apenas pela comissão do respectivo nível e pelo/a 

candidato/a que estiver sendo avaliado, sendo vedada a presença de outros/as candidatos/a ou quaisquer 

outros participantes. 

3.2.8 Os critérios utilizados e respectivos pesos (%) para avaliação do/a candidato/a na arguição oral do 

pré-projeto serão: (a) pertinência da bibliografia do pré-projeto escrito, quanto ao objeto, justificativa e 

problematização, mostrando domínio do conteúdo (25%);  (b) consistência metodológica e do desenho de 

pesquisa do pré-projeto escrito (25%); (c) precisão e clareza no uso de conceitos do pré-projeto escrito 

(15%); (d) autonomia intelectual e viabilidade da pesquisa (15%) e (e) capacidade de responder à arguição 

oral (20%). 

3.2.9 A banca de seleção atribuirá à arguição oral do pré-projeto uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), que 

terá peso 6,5 na nota completa da Etapa 2.  

3.2.10 Avaliação Oral de conhecimentos ocorrerá imediatamente após a arguição oral do pré-projeto, 

durante a mesma sessão no Google Meet. 

3.2.11 A Avaliação consistirá em 1 (uma) pergunta aplicada pela banca ao candidato, baseada na 

bibliografia constante no Anexo II. 

3.2.12 A pergunta aplicada pela banca será segundo a Área de Concentração em que se inscreveu o 

candidato (Democracia e Instituições ou Relações Internacionais). 

3.2.13 São critérios e respectivos pesos (%) para a avaliação da prova oral de conhecimento: (a) clareza 

e propriedade no uso da linguagem (25%); (b) domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos 

temas (25%); (c) precisão no uso de conceitos (25%); e (d) coerência no desenvolvimento das ideias e 

capacidade argumentativa (25%). 
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3.2.14 A banca de seleção atribuirá à avaliação oral de conhecimentos uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), 

que terá peso 3,5 na nota completa da Etapa 2. 

3.2.15 A nota completa da Etapa 2 consistirá na soma das notas da Arguição Oral do Pré-Projeto, de 

peso 6,5, e da Avaliação Oral de Conhecimentos, de peso 3,5. 

3.2.16 Candidatos com nota completa inferior a 7,0 (sete) serão eliminados.  

  

3.3 Etapa 3 - Avaliação do CV Lattes:  

3.3.1 Esta etapa é classificatória e tem peso três na composição da nota final.  

3.3.2 Na avaliação do Currículo Lattes será obedecida a tabela de pontuação do Anexo IV. 

3.3.3 É de inteira responsabilidade do candidato/a o preenchimento das informações, que também se 

responsabilizará pela validade e confiabilidade dos dados.  

3.3.4 A tabela com os critérios a serem avaliados (Anexo IV) deverá ser preenchida digitalmente pelo/a 

candidato/a, que deve numerar e anexar ao seu Currículo Lattes os documentos comprobatórios referentes 

a cada item a ser contabilizado. 

3.3.5 Atividades não informadas pelo/a candidato/a na tabela, não constantes do Currículo Lattes ou não 

comprovadas serão desconsideradas. 

3.3.6 A maior nota possível do currículo será 10,00, correspondendo a 100 pontos na tabela do Anexo IV. 

 

3.4 A Seleção para o Mestrado e Doutorado seguirá o seguinte cronograma:  

  

 

Etapa Datas Horário Quem 

realiza 

Inscrições 01 a 15/08/2025 Até às 18h do 

dia 

15/08/2025 

Candidato(a) 

Solicitação de dispensa da taxa 

de inscrição 

Até 08/08/2025 17:00 Candidato(a) 

Divulgação do Resultado das 

Solicitações de Dispensa da 

taxa de inscrição 

Até 11/08/2025 17:00 PPG 

Homologação das Inscrições 18/08 a 20/08/25 17:00 PPG 

Divulgação das Inscrições 

homologadas 

21/08/2025 17:00 PPG 

Prazo recursal da 

Homologação 

22 a 25/08/2025 Até às 17h do 

dia 

25/08/2025 

Candidato(a) 

Divulgação das Inscrições 

homologadas após análise de 

recursos 

29/08/2025 17:00 PPG 

Ratificação / Alteração da 

Comissão de Seleção e 

Admissão 

01/09/2025 17:00 PPG 

Etapa 1: Avaliação da 02 a 12/09/2025 17:00 PPG 
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aderência do pré-projeto 

Resultado da Etapa 1 15/09/2025 17:00 PPG 

Prazo recursal  da Etapa 1 16 a 17/09/2025 Até às 17h do 

dia 

17/09/2025 

Candidato(a) 

Resultado dos recursos 22/09/2025 17:00 PPG 

Etapa 2 – Avaliação oral de 

conhecimentos e arguição 

oral do pré-projeto de 

pesquisa  

 

25 a 30/09/2025 09:00 - 17:00 Candidato(a) 

Resultado da Etapa 2  01/10/2025 17:00 PPG 

Prazo recursal da Etapa 2 02 a 03/10/2025 Até às 17h do 

dia 

03/10/2025 

Candidato(a) 

Resultado dos recursos  

08/10/2025 

 

17:00 PPG 

Etapa 3 – Avaliação do 

Currículo Lattes 

09 a 13/10/2025 17:00 Comissão 

Resultado da  Etapa 3 14/10/2025 17:00 PPG 

Prazo recursal da Etapa 3 15 a 16/10/2025 Até às 17h do 

dia 

16/10/2025 

Comissão 

Resultado dos recursos 21/10/2025 17:00 PPG 

Envio à PROPG da Lista de 

Candidatos(as) 

Autodeclarados(as) Negros(as) 

- pretos(as) e pardos(as) - 

Aprovados(as) (o PPG deve 

enviar a lista de candidatos que 

se autodeclaram negros, 

independentemente de terem 

sido aprovados na ampla 

concorrência) 

 

 

 

Até 22/10/2025 

 

 

 

Até às 17h do 

dia 

22/10/2025 

 

 

 

PPG 

Período para envio de material 

para avaliação da veracidade 

da autodeclaração para 

candidatos(as) 

autodeclarados(as) negros(as) - 

pretos(as) e pardos(as) - 

aprovados(as). [O(A) 

candidato(a) deve aguardar a 

solicitação do envio pela 

Comissão de 

 

 

 

23 a 28/10/2025 

 

 

Até às 17h do 

dia 

28/10/2025 

 

 

Candidato(a) 

autodeclarad

o(a) negro(a) 
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Heteroidentificação da UFPE] 

(recomendamos 5 dias) 

Realização da Comissão 

Heteroidentificação para 

candidatos autodeclarados(as) 

negros(as) - pretos(as) e 

pardos(as) - aprovados(as) 

(para definir a data, consultar o 

Cronograma de realização das 

Comissões de 

Heteroidentificação, disponível 

em 

https://www.ufpe.br/propg/doc

umentos) 

 

 

 

 

30/10/2025 

 

 

 

 

Até 17h00 

 

 

 

Comissão de 

Heteroidentif

icação da 

UFPE 

Resultado da Comissão de 

Heteroidentificação 

Até 31/10/2025 Até 17h00 PPG 

Prazo recursal do resultado da 

avaliação realizada pela 

Comissão Heteroidentificação 

(intervalo de 2 dias úteis) 

03 e 04/11/2025 Até às 17h do 

dia 

04/11/2025 

Candidato(a) 

autodeclarad

o(a) negro(a) 

Realização da Comissão 

Recursal de 

Heteroidentificação para 

candidatos autodeclarados 

negros (pretos e pardos) 

Até 06/11/2025 Até 17h00 Comissão de 

Heteroidentif

icação da 

UFPE 

Divulgação do resultado da 

Comissão de 

Heteroidentificação após 

análise de recurso(s) 

Até 07/11/2025 Até 17h00 PPG 

RESULTADO FINAL 10/11/2025 Até 17h00 PPG 

Prazo recursal do resultado 

final  

11 e 12/11/2025 Até às 17h do 

dia 

12/11/2025 

Candidato(a) 

Divulgação do Resultado Final 

após análise de recurso(s) 

13/11/2025 Até 17h00 PPG 

Período de Matrícula 02 a 06/03/2026 Até 23:59 Candidato(a) 

aprovado(a) 

Início das aulas 09/03/2026  PPG 

 

  

 

4. Resultado  

  

4.1 O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma 

das etapas, classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o número de vagas.   
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4.2 Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota, no pré-projeto de pesquisa, na 

prova oral de conhecimento e na avaliação do Currículo Lattes.   

  

4.3 A divulgação do Resultado Final será objeto de publicação do Boletim Oficial da Universidade e no 

Quadro de Avisos da Secretaria do Programa, e disponibilizado no site <https://www.ufpe.br/politica>.  

  

  

5. Recursos  

  

5.1 É assegurada aos candidatos a vista dos espelhos de correção. Os espelhos devem ser solicitados via 

email ( <ppgcp@ufpe.br>) e não via SIGAA.  

  

5.2 Dos resultados de cada uma das etapas do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de 

recontagem, devidamente fundamentado, para a Comissão Examinadora (ou colegiado) via SIGAA, no prazo 

de até 2 (dois) dias de sua divulgação, dentro dos prazos dispostos no cronograma, e da disponibilização, ao 

candidato, de vista das provas e do espelho de correção.  

  

5.3 Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição.  

  

6. Vagas e Classificação  

  

6.1 São fixadas em até 15 vagas para o Curso de Mestrado e até 10 vagas para o Curso de Doutorado, as 

quais serão preenchidas por candidatos aprovados e classificados, obedecidos o número de vagas.  

  

6.2 Em conformidade com a Resolução 17/2021 do CEPE/UFPE, são destinadas cinco vagas no curso de 

Mestrado e três vagas no Doutorado para pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, indígenas, 

trans (transexuais, transgêneros e travestis), sendo uma das vagas reservadas, obrigatoriamente, a pessoas com 

deficiência.   

 

6.3 Havendo desistência de candidato aprovado e classificado até a data de encerramento da matrícula, será 

convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação.  

  

6.4 Será destinada 1 (uma) vaga adicional no curso de mestrado e 1 (uma) vaga adicional no curso de 

doutorado para servidores da UFPE aprovados no processo seletivo, conforme Resolução nº 1/2011 do 

CCEPE/UFPE.   

  

  

7. Ações Afirmativas  

  

7.1 O número de vagas destinadas a pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, indígenas, trans 

(transexuais, transgêneros e travestis) será de trinta por cento (30%) do total das vagas ofertadas, sendo uma 

das vagas reservadas, obrigatoriamente, a pessoas com deficiência.   

  

7.2 Os(as) candidatos(as) para as vagas de pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, indígenas, 

trans (transexuais, transgêneros e travestis) e com deficiência deverão, no ato de inscrição, fazer a opção por 

concorrer às vagas de ações afirmativas e enviar a documentação exigida pela Resolução 17/2021 do 

CEPE/UFPE, sendo classificados(as) no Resultado Final do processo seletivo tanto em ampla concorrência 

quanto na classificação de vagas de ações afirmativas.  

  

7.3 Em caso de desistência de candidato(a) para as vagas de pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, 

ciganas, indígenas, trans (transexuais, transgêneros e travestis) e com deficiência aprovado em vaga de ações 

afirmativas, a mesma será preenchida pelo(a) candidato(a) posteriormente classificado(a) e aprovado(a), dentre 

os que concorreram pelo sistema de ações afirmativas.  
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7.4 Os(as) candidatos(as) que tenham se inscrito nas vagas de ações afirmativas, e que também sejam 

aprovados(as) na ampla concorrência, poderão ser matriculados(as) na vaga de ampla concorrência, permitindo 

assim que outros(as) candidatos(as) inscritos(as) nas vagas de ações afirmativas, se aprovados(as) no processo 

seletivo, ocupem as vagas de ações afirmativas.  

  

7.5 Na hipótese de não haver candidatos para as vagas de pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, 

ciganas, indígenas, trans (transexuais, transgêneros e travestis) e com deficiência aprovados e em número 

suficiente para ocupar as vagas de ações afirmativas, considerando inclusive a lista de espera, as vagas 

remanescentes poderão ser revertidas para a ampla concorrência.  

  

7.6 Nos casos em que houver mais candidatos(as) aprovados(as) do que o número de vagas previstas no 

item 7.1, ocupará a vaga aquele(a) que obtiver maior pontuação.  

 

7.7 A classificação dos aprovados será determinada pela ordem da nota final após decurso de todas as etapas 

do processo seletivo. 

Caso o(a) solicitante a vagas de AF obtenha nota suficiente para entrar na ordem de classificação das vagas 

de AC, ele(a) ocupará a ordem de acordo com a nota final obtida. Liberando, assim, uma vaga destinada a AF 

para outro(a) candidato(a) aprovado(a). 

A vagas destinadas as pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, indígenas, trans (transexuais, 

transgêneros e travestis), no caso dos candidatos a vagas de AF que não obtiverem nota final suficiente para 

preenchimento da vaga AC, serão as últimas no quadro de vagas geral do processo seletivo.  

Exemplo demonstrativo: 

 

10 VAGAS NO PROCESSO DE SELEÇÃO 

1º AC 

2º AC 

3º AC 

4º AC 

5º AC 

6º AC 

7º AC 

8º AF 

9º AF 

10º AF 

A classificação dos aprovados em vagas AF será determinada pela ordem da nota final após decurso de 

todas as etapas do processo seletivo. 

 

  

8. Disposições gerais  

  

8.1 Local de informações: [PREENCHER NOME E ENDEREÇO DO PPG] 

 

8.2 As provas serão públicas, vedando-se, quando da realização da Etapa 2: Defesa Oral do Pré-Projeto de 

Dissertação/Tese e Avaliação Oral de Conhecimentos, a presença dos candidatos que a ela ainda não tenham 

se submetido. 

 

8.3 Será garantida a não identificação dos candidatos no documento do pré-projeto. 

 

8.4 As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Processo Seletivo, serão fundamentadas por 

cada membro da Comissão de Seleção e Admissão.  

  

8.5 É consagrada a nota 7,0 , como nota mínima para aprovação nas Etapas de caráter eliminatório.   
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8.6 Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE e disponível no site https://www.ufpe.br/politica  

  

8.7 A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital.  

  

8.8 A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos.  

  

  

Dalson Britto Figueiredo Filho  

  

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Programa de Pós-Graduação em Ciências Humanas - 

Centro de Filosofia e Ciências Humanas.  

 

 

Nara de Carvalho Pavão 

  

Vice-Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Programa de Pós-Graduação em Ciências 

Humanas - Centro de Filosofia e Ciências Humanas.  

  

  

 

Processo Associado: 23076.053523/2025-37 

 

 

Anexos: 

I – REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

II – BIBLIOGRAFIA 

III – AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) DE AÇÕES AFIRMATIVAS PARA A PÓS-

GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

IV – TABELA DE PONTUAÇÃO DO CV LATTES 
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 ANEXO I - REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

  

  

Eu (nome ou nome social),      ,  

portador da Identidade e do CPF , venho por meio 

deste, requerer à Comissão de Seleção isenção da taxa de inscrição deste certame, visto que me enquadro na 

seguinte condição apresentada no item 2.1.1 deste edital:  

( )      Inscrito/a no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal;   

( ) Integrante de família de baixa renda.  

( ) sejam alunos(as) regularmente matriculados(as) na UFPE, que comprovem ser concluintes de curso de 

graduação ou mestrado  

( ) sejam professores(as) substitutos da UFPE  

Assim, juntando documentação comprobatória exigida e de plena ciência das implicações legais civis e 

criminais que uma falsa declaração originaria, peço deferimento.  

  

 Recife, de  de 2024  

  

  

  

 

Assinatura do(a) candidato(a
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 ANEXO III 

  

 

  

AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) A VAGAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS PARA A 

PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU – UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO  

  

  

  

Eu,  _________________________________________________________,  CPF  nº  

______________________, portador(a) do RG nº ___________________________, declaro, para os 

devidos fins, atender ao Edital nº ___/202_, do Programa de Pós-graduação em  

_____________________________ da Universidade Federal de Pernambuco, no que se refere à reserva de 

vagas para candidatos(as) __________________. Estou ciente de que, se for detectada falsidade desta 

declaração, estarei sujeito às penalidade legais, inclusive àquela descrita na Portaria Normativa do Ministério 

da Educação (MEC) nº 18 de 11 de outubro de 2012, em seu artigo 9º, que dispõe sobre implementação das 

reservas de vagas em Instituições Federais de Ensino de que tratam a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, 

e o Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012. Transcreve-se “a prestação de informação falsa pelo estudante, 

apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, 

ensejará o cancelamento de sua matrícula na Instituição Federal de Ensino, sem prejuízo das sanções penais”.  

  

  

  

  

  

Local e data  

  

Assinatura  
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ANEXO IV - TABELA DE PONTUAÇÃO DO CV LATTES 

 

Nome: 

CPF: 

 

Artigos publicados ou aceito para publicação em 

periódicos indexados, com corpo editorial e sistema de 

arbitragem 

Valor 

unitário 

Valor 

máximo 

Pontuação do 

candidato 

Qualis A1 e A2 5 15  

Qualis A3 e A4 3 9  

Qualis B1, B2, B3, B4 e C 1 3  

Trabalhos em eventos acadêmicos Valor 

unitário 

Valor 

máximo 

Pontuação do 

candidato 

Trabalho completo publicado em anais de evento 

internacional 

2,5 7,5  

Trabalho completo publicado em anais de evento nacional 2 6  

Trabalho completo publicado em anais de evento local 1 3  

Resumo publicado em anais de evento internacional 1 3  

Resumo publicado em anais de evento nacional 0,5 1,5  

Resumo publicado em anais de evento local 0,25 0,75  

Apresentação em evento internacional sem publicação 0,5 1,5  

Apresentação em evento nacional sem publicação 0,25 0,75  

Apresentação em evento local sem publicação 0 (zero)  0  

Livros e capítulos de livros Valor 

unitário 

Valor 

máximo 

Pontuação do 

candidato 

Autoria de livro 2 6  

Organização ou editoração de livro 1 3  

Capítulo de livro internacional 3 6  

Capítulo de livro nacional 0,5 1,5  

Experiência com pesquisa/ensino Valor 

unitário 

Valor 

máximo 

Pontuação do 

candidato 

Projeto de Iniciação Científica concluída*, ** 10 10  

Projeto de Extensão concluído** 2,5 2,5  

Monitoria 5 10  

Estágio docência 5 10  

Somatório total  100  

* Em caso de Iniciação Científica de duração inferior a 12 meses e com certificação, calcule a pontuação 

proporcional aos meses cumpridos.  

** Apresentações em jornadas de iniciação científica e de extensão não são computadas como apresentações 

à parte em eventos  
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS 

CURSO DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO 

 Edital nº 01/2025 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Ciências Farmacêuticas do Centro de Ciências da Saúde 

torna pública a Retificação do Edital de Seleção e Admissão ao corpo discente do curso de Mestrado e 

Doutorado  - 2025/semestre letivo 2025.2, publicado na edição do Boletim Oficial UFPE nº 77/2025, em 06 

de maio de 2025, nos seguintes itens: 

 ONDE SE LÊ: 

6.1 - São fixadas em 6 (seis) vagas para o Curso de Mestrado e 6 (seis) vagas para o Curso de Doutorado, 

distribuídas nas Áreas de Concentração, as quais serão preenchidas por candidatos classificados, obedecidos 

o número de vagas. 

LEIA-SE: 

6.1 - São fixadas em 12 (doze) vagas para o Curso de Mestrado e 6 (seis) vagas para o Curso de Doutorado, 
distribuídas nas Áreas de Concentração, as quais serão preenchidas por candidatos classificados, obedecidos 
o número de vagas. 

 ONDE SE LÊ: 

6.1.1 – Em conformidade com a Resolução 17/2021 do CEPE/UFPE, são destinadas 02 (duas) vagas no curso 

de Mestrado e 02 (duas) vagas no Doutorado para pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, 

indígenas, trans (transexuais, transgêneros e travestis) de acordo com o item 7.1 deste edital.  

LEIA-SE: 

6.1.1 – Em conformidade com a Resolução 17/2021 do CEPE/UFPE, são destinadas 04 (quatro) vagas no curso 

de Mestrado e 02 (duas) vagas no Doutorado para pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, 

indígenas, trans (transexuais, transgêneros e travestis) de acordo com o item 7.1 deste edital.  

 

José Lamartine Soares Sobrinho 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas– UFPE 

 

    PROCESSO ASSOCIADO: 23076.036378/2025-68 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DESIGN CURSO DE MESTRADO E DOUTORADO 

Resultado Final da Seleção Discente para a Pós-graduação em DESIGN/MESTRADO E DOUTORADO da 

UFPE – Período letivo 2025.2 

Conforme o Item 6 do Edital de Seleção e Admissão nº 01/2025, publicado no Boletim Oficial nº 66/2025 de 

15 de abril de 2025, disponível em https://sipac.ufpe.br/public/jsp/portal.jsf, o número de vagas para o 

Mestrado é de 43 (quarenta e três) e para o Doutorado é de 27 (vinte e sete), distribuídas pelas linhas de 

pesquisa especificadas no edital. As vagas serão preenchidas pelos candidatos classificados e aprovados, 

seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

MESTRADO 

 

LINHA DE PESQUISA: DESIGN DA INFORMAÇÃO 

 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: PLANEJAMENTO E CONTEXTUALIZAÇÃO DE 

ARTEFATOS 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

 

1º 

 

LARISSA JULIANA SOUSA DE SOUZA 

 

8.4 

2º ABEL LABANCA 8.3 

3º MURILO DE CARVALHO E SILVA 8.3 

4º MARIA CAROLINA SANTIAGO DANTAS DA SILVA 7.5 

5º ISAAC MATHEUS SANTOS BATISTA 7.3 
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LINHA DE PESQUISA: DESIGN, CULTURA E ARTES 

 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: PLANEJAMENTO E CONTEXTUALIZAÇÃO DE 

ARTEFATOS 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º DANIELLA CARLA GONÇALVES DA SILVA 9.1 

2º KALÍGIA SILVA SIQUEIRA CAVALCANTE 8.9 

3º ANA CLARA FERREIRA BELO LOPES 8.5 

4º CORA LIMA SALES 8.2 

5º MARIA LUIZA DA SILVEIRA SOUZA 8.0 

 

6º 

 

CLARISSA MARIA KIKUSHI SARAIVA CÂMARA 

 

7.8 

7º BRUNO VENDRAMETTO 7.4 

 

 

 

LINHA DE PESQUISA: DESIGN, ERGONOMIA E TECNOLOGIA 

 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: PLANEJAMENTO E CONTEXTUALIZAÇÃO DE 

ARTEFATOS 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º ISABELLA GUERREIRO BORGES LEAL 8.5 

2º ÁLEX DO NASCIMENTO FERREIRA 8.4 
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3º ALESSANDRA SANTOS DE AQUINO LOPES 7.7 

4º FERNANDA AZEVEDO NASCIMENTO DE MEDEIROS 6.9 

 

LINHA DE PESQUISA: DESIGN FIGITAL 

 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: PLANEJAMENTO E CONTEXTUALIZAÇÃO DE 

ARTEFATOS 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º PEDRO LUCAS SILVA CAMPOS 8.2 

2º ALINE FERNANDA SILVA TENÓRIO 7.7 

3º IGOR COLARES SOARES FIGUEIREDO ALVES 7.6 

4º MARINALDO DE ARAÚJO MATOZO RAMOS JÚNIOR 7.6 

5º DAVID JANSEN DE OLIVEIRA 7.5 

6º NATALIA ESTER PRADO BORGES 7.4 

7º ALEXANDRE PEREIRA DE SOUZA FILHO* 7.3 

8º CLARA MALAQUIAS DA COSTA 7.3 

9º GUSTAVO CAVALCANTE REGO 6.8 

10º LUANA GABRIELA DA ROCHA SOUSA 6.54 

 

* aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

UFPE. 
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DOUTORADO 

 

LINHA DE PESQUISA: DESIGN DA INFORMAÇÃO 

 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: PLANEJAMENTO E CONTEXTUALIZAÇÃO DE 

ARTEFATOS 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º TASSIO JOSE DA SILVA COSTA 7.8 

2º VINÍCIUS PRUDENTE DE ASSIS 7.8 

3º JONAS DA SILVA FERREIRA** 7.5 

** aprovado(a) conforme Resolução 01/2011 do CCEPE e Instrução Normativa nº 04/2024 da 

CPPG. 

 

 

LINHA DE PESQUISA: DESIGN, CULTURA E ARTES 

 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: PLANEJAMENTO E CONTEXTUALIZAÇÃO DE 

ARTEFATOS 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º CARINA KARLA LACERDA ALMEIDA 9.1 

2º JOÃO VICTOR MONTENEGRO DOS SANTOS 9.1 

3º CAROLINA FELIX DE MELO 8.9 

4º RANIELE DUARTE DA SILVA 8.7 

5º ANTONIA JULIANA MARQUES PINTO 8.2 

B.O. UFPE, RECIFE, 60 ( 121 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 34         11 DE JULHO DE 2025          26



6º TÂNIA EVYLLYN DIAS DA SILVA* 8.2 

 

* aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

UFPE. 

 

 

LINHA DE PESQUISA: DESIGN, ERGONOMIA E TECNOLOGIA 

 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: PLANEJAMENTO E CONTEXTUALIZAÇÃO DE 

ARTEFATOS 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º THALITA CAROLINE DE OLIVEIRA SOARES CAMPOS 

ARAÚJO 

8.7 

2º DIEGO YGOR SILVA E SANTOS 8.4 

3º LISANDRA BATISTA DO NASCIMENTO 8.4 

4º LUIZA DE FARIAS MELO 7.8 

5º AMANDA RODRIGUES DA CUNHA 7.6 

6º MARILIA DANTAS DE FRANÇA 7.5 

7º ALLANY MARIA ASSIS SILVA BEZERRA 7.1 
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LINHA DE PESQUISA: DESIGN FIGITAL 

 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: PLANEJAMENTO E CONTEXTUALIZAÇÃO DE 

ARTEFATOS 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º YVANA OLIVEIRA DE ALENCASTRO 8.5 

2º PEDRO ENRIQUE SILVA PEIXOTO 7.3 

3º RUTH PRAXEDES DE PAIVA VERAS 7.0 

4º MARIO RUIZ MANRIQUE 6.5 

5º LUCAS RAFAEL BELMIRO FIRMINO SILVA 6.2 

 

6º 

 

VINICIUS CORTEZ DE SOUZA DANTAS 

 

6.2 

7º DIEGO DE CAMARGO CREDIDIO 6.0 

 

 

 

Prof.(a) Guilherme Ranoya Seixas Lins  

Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Design 

 

PROCESSO ASSOCIADO: 23076.031008/2025-43 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas 

Programa de Pós-Graduação em Gestão e Economia da Saúde–Mestrado e Doutorado 

(Aprovado em reunião do Colegiado, em 21/02/2025) 

 

 

6ª ERRATA - Edital nº 01/2025 

 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Gestão e Economia da Saúde (PPGGES) torna pública a 

presente ERRATA, no Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico http://www.ufpe.br/ppgges, 

as normas do Processo Seletivo para Admissão – 2º Semestre Ano Letivo 2025- ao corpo discente do Programa 

de Pós-graduação em Gestão e Economia da Saúde, Curso de Mestrado e Doutorado. 

 

 

Onde se lê: 

 

5. Vagas e Classificação 

 

5.1 – São fixadas em 22 (vinte e duas) vagas para candidatos para o Curso de Mestrado e 11 (onze) vagas 

para candidatos para o Curso de Doutorado, as quais serão preenchidas por candidatos classificados, 

obedecidos o número de vagas deste Edital 

 

 

Leia-se: 

 

5.1 – São fixadas em 22 (vinte e duas) vagas para candidatos para o Curso de Mestrado e 16 (dezesseis) 

vagas para candidatos para o Curso de Doutorado, as quais serão preenchidas por candidatos classificados, 

obedecidos o número de vagas deste Edital 

 

 

 

 

Tatiane Almeida de Menezes 

Coordenador Pós-Graduação em Gestão e Economia da Saúde – UFPE 

 

 

PROCESSO 23076.016160/2025-38 

 

 

B.O. UFPE, RECIFE, 60 ( 121 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 34         11 DE JULHO DE 2025          29



PORTARIA Nº 01 – NG/CAA, DE 04 DE JULHO DE 2025.

DESIGNAÇÃO DE BANCA EXAMINADORA

O  COORDENADOR  DO NÚCLEO  DE GESTÃO DO  CENTRO  ACADÊMICO  DO 
AGRESTE   DA   UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO,  no  uso  das  atribuições  legais  e 
estatutárias,

RESOLVE:
Designar os professores abaixo relacionados, para comporem a Banca Examinadora da seleção 

simplificada para Professor Substituto – NG/CAA, Área: Direito para Gestão - Edital Nº 05, de 03 de junho 
de 2025:

MEMBROS TITULARES: 
Cláudia Freire (presidente)  – NG/CAA – UFPE 
Antônio César Cardim Britto – NG/CAA – UFPE
Nelson da Cruz Monteiro Fernandes – NG/CAA - UFPE 

MEMBRO SUPLENTE:
Wilton Alexandre de Melo – NG/CAA – UFPE

                             Mário Rodrigues dos Anjos Neto
                                       Coordenador do Núcleo de Gestão – CAA
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PORTARIA Nº 02 – NDC/CAA, DE 04  DE JULHO DE 2025. 
 

 
DESIGNAÇÃO DE BANCA EXAMINADORA 

 
A COORDENADORA DO NÚCLEO DE DESIGN E COMUNICAÇÃO DO CENTRO 

ACADÊMICO  DO AGRESTE  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, 

 
RESOLVE: 
Designar os professores abaixo relacionados, para comporem a Banca Examinadora do Processo 

Seletivo Simplificado para o preenchimento de vagas de professor substituto – NDC/CAA, Área/Subárea: 
DESIGN  - EDITAL Nº 05, DE 03 DE JUNHO DE 2025. 
 
MEMBROS TITULARES:  
Verônica Emília Campos Freire (Presidente) - NDC/CAA – UFPE 
Lucas José Garcia – NDC/CAA – UFPE 
Sophia de Oliveira Costa e Silva  - NDC/CAA – UFPE        
 
             

 
MEMBRA SUPLENTE: 
Paula Vivana de Rezende e Valadares – NDC/CAA – UFPE 
 
 

 
 
 
 

                             ROSIMERI FRANCK PICHLER 
                                       Coordenadora do Núcleo de Design e Comunicação – CAA 

B.O. UFPE, RECIFE, 60 ( 121 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 34         11 DE JULHO DE 2025          31



PORTARIA Nº 02 – NG/CAA, DE 04 DE JULHO DE 2025.

DESIGNAÇÃO DE BANCA EXAMINADORA

O  COORDENADOR  DO NÚCLEO  DE GESTÃO DO  CENTRO  ACADÊMICO  DO 
AGRESTE   DA   UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO,  no  uso  das  atribuições  legais  e 
estatutárias,

RESOLVE:
Designar os professores abaixo relacionados, para comporem a Banca Examinadora da seleção 

simplificada para Professor Substituto – NG/CAA, Área: Economia: Teórico-Quantitativa - Edital Nº 05, de 
03 de junho de 2025:

MEMBROS TITULARES: 
Andreza Daniela Pontes Lucas (presidente)  – NG/CAA – UFPE 
Denis Fernandes Alves – NG/CAA – UFPE
Klebson Humberto de Lucena Moura – NG/CAA - UFPE 

MEMBRO SUPLENTE:
Leandro Willer Pereira Coimbra – NG/CAA – UFPE

                             Mário Rodrigues dos Anjos Neto
                                       Coordenador do Núcleo de Gestão – CAA
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PORTARIA DLIC/PROAD Nº 86, DE 11 DE JULHO DE 2025

DESIGNAÇÃO COLETIVA

A DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 4980, de 17 de dezembro de 2024,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo indicados para compor a Equipe de Planejamento da Contratação para 
aquisição de Sistema de Firewall que protege toda infraestrutura de TIC e acesso à internet contra ataques  
externos  da  Universidade Federal  de  Pernambuco, de  acordo  com as  atribuições  a  estes  conferidas  no 
Documento de Formalização da Demanda e despacho de designação, nos termos da Instrução Normativa nº 05, 
de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e da Instrução Normativa 
nº 58, de 08 de agosto de 2022, do Ministério da Economia:

Membros da Equipe de Planejamento (Titulares)

SERVIDOR(A) SIAPE FUNÇÃO

Eduardo Jorge da Silva Ramos 2732192 Integrante da Equipe de Planejamento- Elaboração 
de Estudo Técnico Preliminar, Termo de 
Referência e Mapa de Riscos

Jymmy Paul Souza Barreto 1650089 Integrante da Equipe Técnica- Elaboração de 
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e 
Mapa de Riscos

Renato Soares de Oliveira 1375655 Integrante da Equipe Administrativa- Elaboração 
do Termo de Referência e Mapa de Riscos

(Processo n° 23076.058074/2025-59)

Thiago Rocha de Sá Gomes
Diretoria de Licitações e Compras
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PORTARIA DLIC/PROAD Nº 85, DE 10 DE JULHO DE 2025

DESIGNAÇÃO COLETIVA

A DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 4980, de 17 de dezembro de 2024,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo indicados para compor a Equipe de Planejamento da Contratação para 
contratação de serviços de decoração para atender as demandas das ações das Aulas Magnas, Colações de Grau 
e demais Solenidades Oficiais da UFPE, Campus Recife. , de acordo com as atribuições a estes conferidas no 
Documento de Formalização da Demanda e despacho de designação, nos termos da Instrução Normativa nº 05, 
de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e da Instrução Normativa 
nº 58, de 08 de agosto de 2022, do Ministério da Economia:

Membros da Equipe de Planejamento (Titulares)

SERVIDOR(A) SIAPE FUNÇÃO

Thaís Vasconcelos de Souza 1608534 Integrante Administrativo - Apoio na Elaboração 
dos Instrumentos

Rivael Ferreira Lacerda 3390510 Integrante Administrativo - Elaboração dos 
Instrumentos

Esdras do Nascimento Holanda 1960180 Integrante Técnico – Apoio na Elaboração dos 
Instrumentos

Roberta Japiassu de Barros Leal 28980775 Integrante Técnico – Apoio na Elaboração dos 
Instrumentos

Carla Andreza Cardoso 1592594 Integrante Técnico – Apoio na Elaboração dos 
Instrumentos

(Processo n° 23076.055928/2025-92)

Thiago Rocha de Sá Gomes
Diretoria de Licitações e Compras
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